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LEI Nº 1.049/2017 
 
SÚMULA: “INSTITUI O USO DE UNIFORME NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE 
CARLINDA/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU E EU, CARMELINDA LEAL 
MARTINES COELHO, PREFEITA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 
Art. 1° -  Fica instituído o uso de uniforme nas Repartições Públicas 

Municipais de Carlinda/MT. 
 
Art. 2° -  O uniforme obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Camisa manga curta ou manga longa, camiseta gola polo ou baby 
look polo, na cor cinza com detalhes verdes. 
 
b) Calça ou saia na cor preta ou cinza. 

 
c) Vestido social na cor cinza com detalhes verdes. 

 
Parágrafo único: não será permitido o uso de bermudas, short, 
decotes, ou roupas curtas e transparentes.  
 

Art. 3º - A presente  Lei será regulamentada através de Decreto. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 
n.º 858/2015. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 
Em, 04 de dezembro de 2017. 

 
 

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 
Prefeita Municipal 

 

 

 
 


